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LEI MUNICIPAL Nº 945, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 

VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA ÁREA DA SEGURIDADE 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, 

ESTADO DE ALAGOAS, E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44, inciso IV, da 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste 

de 5% (cinco por cento) nos vencimentos básicos dos Servidores Públicos da Área da 

Seguridade Social do Município de Boca da Mata, Alagoas, conforme disposto no 

Anexo IV – Grade de Vencimentos -, desta Lei, a ser implantado a partir da folha de 

pagamento do mês de setembro de 2025. 

 

Art. 2º. O percentual de reajuste de que trata o art. 1º, da presente Lei, visa o 

cumprimento da data-base para revisão dos valores do piso salarial dos Servidores da 

Rede Pública Municipal na Área da Seguridade Social de Boca da Mata, conforme 

previsão inserta no art. 40, da Lei Municipal nº 528, de 07 de agosto de 2007, que 

estabelece o Plano de Cargo e Carreira. 

 

Art. 3º. Os vencimentos básicos inferiores ao salário mínimo nacional serão 

complementados na forma do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988. 

 

Art. 4º. O reajuste previsto no art. 1º, da presente Lei, também alcançará os 

vencimentos básicos dos servidores públicos de cargos de provimento efetivo das 

categorias funcionais do cargo de Agente Comunitário de Saúde e das categorias 

funcionais do cargo de Agente de Combate às Endemias, previstas no Anexo I – 

Quadro de Cargos e Funções -, da Lei Municipal nº 528, de 07 de agosto de 2007, que 

consolida os princípios e normas estabelecidos no Plano de Cargos, Carreira e 

Vencimentos do Pessoal da Área da Seguridade Social do Município de Boca da Mata.  

 

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias constantes na Lei Municipal nº 921, de 27 de dezembro de 2024, que 

Orça a Receita e Fixa a Despesa do Município de Boca da Mata para o exercício de 

2025, e alterações posteriores. 

 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação e seus efeitos financeiros 

retroagirão a 1º de junho de 2025. 
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Art. 7º. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Boca da Mata, Estado de Alagoas, aos 24 

dias do mês de setembro do ano de 2025. 
 

 

 

 

 

 

BRUNO FEIJÓ TEIXEIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 
 

 

 
ENCAMINHADA PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS DE ALAGOAS, NO QUADRO DE AVISOS DA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E NO PORTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO. 

REGISTRADO E ARQUIVADO. 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
____________________________ 

Secretário do Gabinete Civil 
 

 
 

 



NÍVEIS a b c d e f g h

IV 1.560,77           1.607,59         1.655,82     1.705,50        1.756,66      1.809,36     1.863,64     1.919,55     

III 1.418,88           1.461,45         1.505,29     1.550,45        1.596,96      1.644,87     1.694,22     1.745,05     

II 1.289,89           1.328,59         1.368,45     1.409,50        1.451,79      1.495,34     1.540,20     1.586,41     

I 1.172,63           1.207,81         1.244,04     1.281,36        1.319,81      1.359,40     1.400,18     1.442,19     

NÍVEIS a b c d e f g h

IV 1.725,35           1.777,11         1.830,42     1.885,34        1.941,90      2.000,15     2.060,16     2.121,96     

III 1.568,50           1.615,55         1.664,02     1.713,94        1.765,36      1.818,32     1.872,87     1.929,06     

II 1.425,91           1.468,69         1.512,75     1.558,13        1.604,87      1.653,02     1.702,61     1.753,69     

I 1.296,28           1.335,17         1.375,22     1.416,48        1.458,97      1.502,74     1.547,83     1.594,26     

NÍVEIS a b c d e f g h

IV 3.968,85           4.087,91         4.210,55     4.336,87        4.466,97      4.600,98     4.739,01     4.881,18     

III 3.052,96           3.144,55         3.238,89     3.336,05        3.436,13      3.539,22     3.645,39     3.754,76     

II 2.544,13           2.620,46         2.699,07     2.780,04        2.863,44      2.949,35     3.037,83     3.128,96     

I 2.212,29           2.278,66         2.347,02     2.417,43        2.489,95      2.564,65     2.641,59     2.720,84     

Reajuste - 2025 jul/25 5%

VALOR ATUAL VALOR + 5%

PLANTÃO 633,60R$         665,28R$       

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS I E II = 15%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS II E III = 20%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS III E IV = 30%

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES = 3%

TABELA DO PCCS DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA - BOCA DA MATA - ALAGOAS

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES = 3%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS = 10%

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES = 3%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS = 10%

CARGOS - ANALISTAS  DE SEGURIDADE SOCIAL

CLASSES

CLASSES

GRADE VENCIMENTO 2025 JORNADA DE TRABALHO 40 HORAS

CARGOS - TÉCNICOS  DA SEGURIDADE SOCIAL

CLASSES

GRADE VENCIMENTO 2025 JORNADA DE TRABALHO 40 HORAS

CARGOS - ASSISTENTES  DA SEGURIDADE SOCIAL

TABELA DO PCCS PARA REAJUSTE

LEI Nº 528 DE  07 DE AGOSTO DE 2007

ANEXO IV

GRADE VENCIMENTO 2025 JORNADA DE TRABALHO 40 HORAS



NÍVEIS a b c d e f g h

IV 2.251,32    2.318,86    2.388,43    2.460,08          2.533,88          2.609,90      2.688,19          2.768,84   

III 2.046,65    2.108,05    2.171,30    2.236,43          2.303,53          2.372,63      2.443,81          2.517,13   

II 1.860,60    1.916,41    1.973,91    2.033,12          2.094,12          2.156,94      2.221,65          2.288,30   SL BASE (02) SL MÍNIMOS SLM - BS = DIF.

I 1.691,45    1.742,19    1.794,46    1.848,29          1.903,74          1.960,85      2.019,68          2.080,27   1.691,45R$     3.036,00R$              1.344,55R$          

NÍVEIS a b c d e f g h

IV 3.595,87    3.663,41    3.732,98          3.804,63                   3.878,43               3.954,45    4.032,74       4.113,39   

III 3.391,20    3.452,60    3.515,85          3.580,98                   3.648,08               3.717,18    3.788,36       3.861,68   

II 3.205,15    3.260,96    3.318,46          3.377,67                   3.438,67               3.501,49    3.566,20       3.632,85   

I 3.036,00    3.086,74    3.139,01          3.192,84                   3.248,29               3.305,40    3.364,23       3.424,82   

NÍVEIS a b c d e f g h

IV 2.251,32    2.318,86    2.388,43    2.460,08          2.533,88          2.609,90      2.688,19          2.768,84   

III 2.046,65    2.108,05    2.171,30    2.236,43          2.303,53          2.372,63      2.443,81          2.517,13   

II 1.860,60    1.916,41    1.973,91    2.033,12          2.094,12          2.156,94      2.221,65          2.288,30   

I 1.691,45    1.742,19    1.794,46    1.848,29          1.903,74          1.960,85      2.019,68          2.080,27   

GRADE VENCIMENTO 2025 JORNADA DE TRABALHO 40 HORAS

SALÁRIO BASE + DIFERENÇA DE SALÁRIO MÍNIMO 2024

CARGOS - ACS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

TABELA DO PCCS DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA - BOCA DA MATA - ALAGOAS

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES = 3%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS = 10%

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES = 3%

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS = 10%

CLASSES

GRADE VENCIMENTO 2025 JORNADA DE TRABALHO 40 HORAS

CARGOS - ACE - AGENTES COMUNITÁRIOS DE ENDEMIAS

CLASSES

TABELA DO PCCS PARA REAJUSTE

LEI Nº 528 DE  07 DE AGOSTO DE 2007

ANEXO IV
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